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nio, por urgente conveniência de serviço, em regime de dedicação
exclusiva, pelo período de um ano, renovável por períodos bienais,
com início em 2 de Março de 2007 e termo em 1 de Março de 2008.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Directivo,
Fátima Pinho.

Rectificação n.o 427/2007

Por ter saído com inexactidão a publicação do despacho
n.o 3760/2007 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 43, de 1 de Março de 2007, rectifica-se que onde se lê «e termo
em 9 de Dezembro de 2009» deve ler-se «e termo em 9 de Janeiro
de 2009».

7 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Directivo, Fátima
Pinho.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 6131/2007

Por despacho de 27 de Fevereiro de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foi autorizada a rescisão do contrato administrativo
de provimento como assistente convidada a tempo integral e dedicação
exclusiva, além do quadro de pessoal docente desta Universidade,
à mestre Ana Maria Pereira, com efeitos a partir de 1 de Março
de 2007. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

8 de Março de 2007. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 6132/2007

Por despachos das datas a seguir mencionadas do reitor da Uni-
versidade da Beira Interior:

De 30 de Janeiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 30 de Janeiro e 17 de Fevereiro de 2007, à Doutora
Anna Guerman, professora auxiliar.

De 5 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 12 e 15 Fevereiro de 2007, ao Doutor José Manuel
Pé-Curto Velhinho, professor auxiliar.

De 14 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 14 e 19 de Março de 2007, ao Doutor Denis Alves
Coelho, professor auxiliar.

De 22 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 19 e 23 de Março de 2007, ao Doutor Paulo José
Tente da Rocha Santos Osório, professor auxiliar.

De 23 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 25 de Fevereiro e 5 de Março de 2007, ao mestre
Gastão Henrique Gonçalves de Bettencourt, assistente.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 25 de Fevereiro e 1 de Março de 2007, ao Doutor
Joel José Puga Coelho Rodrigues, professor auxiliar.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País, no período com-
preendido entre 25 de Fevereiro e 24 de Março de 2007, ao Doutor
Santiago David Armando Reyes Cortes, professor auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Março de 2007. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 6133/2007

Por despacho do reitor da Universidade da Beira Interior de 14 de
Dezembro de 2006, foram designados, nos termos do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e do artigo 15.o do Regu-
lamento do Mestrado, para fazerem parte do júri das provas de mes-

trado em Ciências do Desporto, requeridas pelo licenciado Filipe João
Lopes Mouzinho Serrote:

Presidente — Presidente do conselho científico da Universidade da
Beira Interior.

Vogais:

Doutor José Jacinto Branco Vasconcelos Raposo, professor cate-
drático da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor Fernando Franco de Almada, professor associado aposen-
tado da Universidade da Beira Interior.

Doutora Ana Catarina Rocha Mendes Fernando, professora auxiliar
da Universidade da Beira Interior.

6 de Março de 2007. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 6134/2007

Por despacho de 15 de Dezembro de 2006 do presidente dos Serviços
de Acção Social da Universidade de Coimbra, foi renovada a comissão
de serviço da Dr.a Carolina Dores Ferreira Pinto no cargo de chefe
divisão na área de Alojamento, do quadro dos Serviços Sociais da
Universidade de Coimbra, nos termos do artigo 23.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, por um período de três anos, com efeitos a partir
de 6 de Março de 2007.

6 de Março de 2007. — O Administrador, António Luzio Vaz.

Despacho (extracto) n.o 6135/2007

Por despacho de 14 de Fevereiro de 2007 do vice-reitor da Uni-
versidade de Coimbra, proferido por delegação competências (Diário
da República, 2.a série, n.o 156, 16 de Agosto de 2005), o Prof. Doutor
Carlos Manuel Folgado Barreira, professor auxiliar de nomeação pro-
visória, além do quadro da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação desta Universidade, foi nomeado definitivamente na
mesma categoria, com efeitos a 1 de Março de 2007. (Não carece
de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 6136/2007

Por despacho de 14 de Fevereiro de 2007 do vice-reitor da Uni-
versidade de Coimbra, proferido por delegação competências (Diário
da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005), a Prof.a Dou-
tora Maria Teresa Ribeiro Pessoa Jorge Mendes, professora auxiliar
de nomeação provisória além do quadro da Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação desta Universidade, foi nomeada defi-
nitivamente na mesma categoria, com efeitos a 20 de Fevereiro de
2007. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Março de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Reitoria

Regulamento n.o 43/2007

Nos termos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de
Março, compete ao órgão legal e estatutariamente competente de
cada estabelecimento de ensino superior elaborar e aprovar o regu-
lamento das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a
capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de
23 anos, previstas no n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis
n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto.

É o que se faz através do presente Regulamento.

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas
a Avaliar a Capacidade para a Frequência

do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento disciplina, para a Universidade de
Coimbra, a realização das provas especialmente adequadas destinadas
a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maio-
res de 23 anos.

2 — As provas referidas no número anterior têm como objectivo
facultar o acesso ao ensino superior aos indivíduos maiores de 23 anos
que, não sendo titulares de habilitação de acesso ao ensino superior,
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mostrem possuir os conhecimentos mínimos indispensáveis à frequên-
cia de um determinado curso superior e a capacidade, experiência
e maturidade que os qualifiquem como candidatos a uma formação
superior.

3 — As provas realizam-se para acesso aos cursos de licenciatura
ministrados pelas faculdades da Universidade de Coimbra.

Artigo 2.o

Habilitação de acesso

1 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso para
a candidatura à matrícula e inscrição:

a) À faculdade e curso para a qual as provas foram realizadas;
b) A curso congénere ministrado noutra Faculdade, quando soli-

citado pelo candidato e autorizado pelo respectivo conselho directivo,
após análise e parecer do conselho científico do processo individual
do mesmo.

2 — Em caso de extinção ou suspensão das inscrições no curso
para o qual o candidato realizou as provas, estas podem ser con-
sideradas habilitação de acesso para efeitos de candidatura a curso
da mesma natureza ministrado na mesma Faculdade, desde que tenha
sido idêntica para os dois cursos a prova específica a que se refere
o artigo 14.o e tenha parecer favorável do respectivo conselho
científico.

3 — As provas têm exclusivamente o efeito referido nos números
anteriores, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habi-
litações escolares.

Artigo 3.o

Periodicidade

As provas são realizadas anualmente.

Artigo 4.o

Admissão

Podem inscrever-se para a realização das provas os candidatos que
reúnam as seguintes condições:

a) Completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que
antecede a realização das provas;

b) Não sejam titulares de habilitação de acesso ao ensino superior.

Artigo 5.o

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é formalizada junto
dos serviços académicos da faculdade em que o candidato pretende
ingressar, em prazo a fixar pelos conselhos directivos das respectivas
faculdades, de modo a que todo o processo esteja concluído até 30
de Junho.

2 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição, fornecido pelos serviços, devidamente
preenchido;

b) Curriculum vitae actualizado;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz o disposto

na alínea b) do artigo anterior;
d) Documentos (diplomas, certificados de habilitações, relatórios

e obras de que seja autor) que comprovem as habilitações constantes
do curriculum vitae.

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Prova documental, para os candidatos dos cursos de licenciatura

em Medicina e Medicina Dentária, da ausência de deficiência psíquica,
sensorial ou motora que interfira gravemente com a capacidade fun-
cional e de comunicação interpessoal a ponto de impedir a apren-
dizagem e desempenho das competências definidas para estas licen-
ciaturas.

3 — Devem igualmente proceder à inscrição, nos mesmos termos
e prazo, os candidatos que pretendam beneficiar do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 22.o

4 — A inscrição nas provas está sujeita ao pagamento da quantia
de E 50, que constitui receita própria das faculdades.

5 — Ao candidato é entregue uma cópia do boletim de inscrição,
como comprovativo da mesma.

6 — As faculdades disponibilizam aos candidatos informação sobre
os cursos, planos de estudo, requisitos de admissão e saídas pro-
fissionais.

Artigo 6.o

Objecto da inscrição

1 — A inscrição apenas se refere a um curso e a uma faculdade
da Universidade de Coimbra.

2 — O candidato poderá, em cada ano lectivo, e uma única vez,
solicitar alteração da faculdade e curso, objecto da sua inscrição,
devendo fazê-lo desde o acto da inscrição e até quarenta e oito horas
após publicação das listas dos candidatos admitidos.

A alteração deve ser solicitada através de requerimento dirigido
ao presidente do conselho directivo da faculdade pretendida.

Artigo 7.o

Candidatos admitidos

As listas dos candidatos admitidos à realização das provas, a elaborar
pelos serviços académicos das faculdades até 10 dias após o término
do prazo para inscrição, serão divulgadas através de avisos a afixar
nos locais habituais e publicação nas páginas web das faculdades.

Artigo 8.o

Reclamação

1 — Das listas referidas no artigo anterior podem os interessados
apresentar reclamação no prazo de 10 dias a contar da data da afixação
das mesmas.

2 — A reclamação deverá ser dirigida por escrito ao presidente
do conselho directivo da respectiva faculdade.

Artigo 9.o

Decisão

A decisão sobre a reclamação compete ao presidente do conselho
directivo da respectiva faculdade e deve ser proferida no prazo de
cinco dias após a recepção da mesma e comunicada por escrito ao
reclamante.

Artigo 10.o

Júri

1 — Para a realização das provas previstas no artigo 14.o em cada
uma das faculdades nas quais os candidatos pretendem ingressar, o
conselho científico nomeia um júri composto por docentes da mesma
faculdade, no mínimo de três, o qual é, obrigatoriamente, presidido
por um membro do conselho científico.

2 — Podem integrar o júri, como vogais, docentes de centros e
departamentos de investigação da faculdade, ou pertencentes a outras
faculdades devendo, neste último caso, a sua nomeação ser precedida
de autorização do órgão legal e estatutariamente competente da uni-
dade orgânica a que pertençam.

3 — Ao júri compete:

a) Organizar as provas em geral;
b) Tornar públicas, até ao início do prazo das inscrições, as áreas

dos conhecimentos sobre os quais incidem as provas, bem como a
matéria que as mesmas abrangem;

c) Definir e publicitar a ponderação atribuída às diferentes com-
ponentes de avaliação;

d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.

4 — A organização interna e funcionamento do júri é da compe-
tência deste.

Artigo 11.o

Componentes da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência integra, obri-
gatoriamente:

a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Avaliação das motivações do candidato;
c) Provas teóricas e ou práticas de avaliação dos conhecimentos

e competências considerados indispensáveis ao ingresso e progressão
no curso, as quais podem ser organizadas em função dos diferentes
perfis dos candidatos e dos cursos a que se candidatam.

2 — As provas devem incidir, exclusivamente, sobre as áreas de
conhecimento directamente relevantes para o ingresso e progressão
no curso.

3 — Às habilitações escolares do candidato não é concedida equi-
valência a qualquer prova do exame.

Artigo 12.o

Apreciação do currículo escolar e profissional

O júri apreciará o currículo escolar e profissional do candidato.

Artigo 13.o

Avaliação das motivações do candidato

A avaliação das motivações do candidato será feita pelo júri da
forma que o mesmo considerar mais conveniente.
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Artigo 14.o

Prova específica

1 — As provas específicas destinam-se a avaliar se o candidato dis-
põe dos conhecimentos indispensáveis para o ingresso e progressão
no curso escolhido.

2 — As provas são compostas por um ou mais exames, incidindo
sobre as matérias que o conselho científico da faculdade considere
como indispensáveis ao ingresso no curso em causa.

3 — As áreas de conhecimento em que incidem os exames devem
ser as directamente relevantes para o ingresso e progressão no curso.

4 — Os locais, datas e horas de realização das provas específicas
são afixados junto dos serviços académicos da faculdade e divulgados
na página web da mesma, para conhecimento dos interessados, com,
pelo menos, sete dias de antecedência em relação à sua realização.

5 — As provas são classificadas na escala de 0 a 20 valores.

Artigo 15.o

Eliminação de provas

São eliminados das provas:

a) Os candidatos que num dos exames tenham uma classificação
igual ou inferior a 9,5 valores;

b) Os candidatos que não compareçam a um exame escrito ou
oral das provas específicas, ou que dele expressamente desistam.

Artigo 16.o

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos
é da competência do júri a que se refere o artigo 10.o, o qual atenderá:

a) À apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) À avaliação das motivações do candidato;
c) Às classificações das provas específicas.

2 — A decisão da aprovação traduz-se numa classificação no inter-
valo de 10 a 20 na escala numérica inteira de 0 a 20 e é o resultado
das classificações das provas específicas, ponderado pelos elementos
constantes das alíneas a) e b) do n.o 1.

3 — A decisão final de classificação é tornada pública através da
afixação, junto dos serviços académicos da faculdade em que o can-
didato pretende ingressar, de listagens classificativas dos candidatos.

4 — A decisão final é igualmente inserida no processo individual
do candidato, em impresso próprio, a aprovar por despacho do con-
selho directivo da faculdade.

Artigo 17.o

Recurso

Das deliberações do júri referido no artigo 10.o não cabe recurso.

Artigo 18.o

Bilhete de identidade

No acto das provas, os candidatos devem ser portadores do seu
bilhete de identidade, sem o qual não poderão realizá-las.

Artigo 19.o

Anulação

1 — São anuladas as inscrições nas provas e todos os actos sub-
sequentes eventualmente praticados ao abrigo da mesma aos can-
didatos que:

a) Não reúnam as condições previstas no artigo 4.o;
b) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequadamente

as que prestarem;
c) No decurso das provas tenham actuações de natureza fraudulenta

que impliquem o desvirtuamento dos objectivos das mesmas.

2 — É competente para proferir a decisão a que se refere o número
anterior o presidente do conselho directivo, perante informação cir-
cunstanciada do júri.

Artigo 20.o

Confidencialidade

Aos candidatos à realização das provas previstas no presente Regu-
lamento é garantida a confidencialidade de todo o processo.

Artigo 21.o

Calendário de execução de provas

1 — O calendário de execução das provas é fixado através de des-
pacho do conselho directivo, no prazo máximo de 30 dias após o
término do prazo de inscrição dos candidatos.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, devendo todo o processo estar concluído até 30 de Junho, con-
forme disposto no n.o 1 do artigo 5.o

Artigo 22.o

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas é válida, para a candidatura à matrícula
e inscrição no curso para que tenham sido realizadas, no ano da
aprovação e nos quatro anos subsequentes.

2 — A repetição das provas, tendo em vista a melhoria da sua
classificação final, apenas poderá ser realizada uma vez durante o
período de validade das mesmas.

3 — Os candidatos aprovados nas provas que pretendam alterar
o objecto da inscrição a que se refere o artigo 6.o podem fazê-lo
durante o período de validade daquelas, por uma só vez, realizando
as provas correspondentes ao curso objecto da nova inscrição.

4 — As provas poderão ser utilizadas para a candidatura à matrícula
e inscrição em mais do que um curso ministrado pela Universidade
de Coimbra.

5 — Poderão, em casos devidamente fundamentados perante o con-
selho científico da faculdade onde o candidato pretende ingressar,
ser admitidos à matrícula e inscrição estudantes já aprovados em pro-
vas de ingresso em cursos de outros estabelecimentos de ensino
superior.

6 — As provas têm, exclusivamente, o efeito referido nos números
anteriores, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habi-
litações escolares.

Artigo 23.o

Creditação

A Universidade de Coimbra reconhecerá, através da atribuição de
créditos nos seus ciclos de estudos, a experiência profissional e a
formação dos que nele sejam admitidos através das provas.

Artigo 24.o

Comprovativo de aprovação

A decisão final do júri é comprovada pelo presidente do conselho
directivo da respectiva faculdade, em documento próprio.

Artigo 25.o

Critérios de seriação e vagas

Os critérios de seriação para o ingresso na Universidade de Coim-
bra, resultante da prestação de provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior
dos maiores de 23 anos, bem como as respectivas vagas a distribuir
pelos cursos ministrados, serão definidas anualmente por despacho
reitoral, sob proposta das faculdades, dentro dos limites do estabe-
lecido no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 26.o

Envio de relatórios

1 — Concluído o processo relativo às provas previstas pelo presente
Regulamento, os conselhos directivos de cada faculdade devem ela-
borar um relatório de síntese e enviá-lo à reitoria da Universidade
de Coimbra, no prazo máximo de 10 dias.

2 — A informação contida nos relatórios referidos no número ante-
rior será objecto de tratamento estatístico pelo Departamento Aca-
démico da Universidade de Coimbra num relatório global, a remeter,
em suporte informático, à Direcção-Geral do Ensino Superior e Obser-
vatório da Ciência e do Ensino Superior, nos termos do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 27.o

Casos omissos

Os casos omissos suscitados na aplicação do presente Regulamento
são resolvidos por despacho reitoral.

Artigo 28.o

Disposição revogatória

É revogado o regulamento n.o 30/2006 de 10 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2006.

6 de Março de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.




